
I SÉRIE

Quinta-feira, 23 de abril de 2020 Número 80

ÍNDICE
Assembleia da República
Declaração de Retificação n.º 17/2020:
Declaração de Retificação à Lei n.º 10/2020, de 18 de abril, «Regime excecio-
nal e temporário quanto às formalidades da citação e da notificação postal, no 
âmbito da pandemia da doença COVID-19» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2

Presidência do Conselho de Ministros
Decreto-Lei n.º 17/2020:
Estabelece medidas excecionais e temporárias relativas ao setor do turismo, 
no âmbito da pandemia da doença COVID-19. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3

Decreto-Lei n.º 18/2020:
Estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia da 
doença COVID-19  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7

Justiça e Educação
Portaria n.º 101/2020:
Procede à primeira alteração à Portaria n.º 357/2019, de 8 de outubro, que 
regulamenta as comunicações eletrónicas entre os tribunais judiciais e as 
escolas da rede pública tuteladas pelo Ministério da Educação  . . . . . . . . . . .  10



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 80 23 de abril de 2020 Pág. 2 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 17/2020

Sumário: Declaração de Retificação à Lei n.º 10/2020, de 18 de abril, «Regime excecional e 
temporário quanto às formalidades da citação e da notificação postal, no âmbito da 
pandemia da doença COVID-19».

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da As-
sembleia da República, declara -se que a Lei n.º 10/2020, de 18 de abril, «Regime excecional e 
temporário quanto às formalidades da citação e da notificação postal, no âmbito da pandemia da 
doença COVID -19», publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 76 -A, de 18 de abril de 2020, 
saiu com a seguinte incorreção, que assim se retifica:

No n.º 4 do artigo 2.º, onde se lê:

«4 — Nos casos previstos no número anterior, e qualquer que seja o processo ou procedimento, 
o ato de certificação da ocorrência vale como notificação, consoante os casos.»

deve ler -se:

«4 — Nos casos previstos no número anterior, e qualquer que seja o processo ou procedimento, 
o ato de certificação da ocorrência vale como citação ou notificação, consoante os casos.»

Assembleia da República, 20 de abril de 2020. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

113198135 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 17/2020

de 23 de abril

Sumário: Estabelece medidas excecionais e temporárias relativas ao setor do turismo, no âmbito 
da pandemia da doença COVID-19.

No dia 18 de março, foi declarado pelo Presidente da República o estado de emergência, 
com fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública, através do Decreto 
do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, tendo a declaração do estado de 
emergência sido renovada através do Decreto do Presidente da República n.º 17 -A/2020, de 
2 de abril.

Atento o contexto excecional que se vive presentemente, o Governo tem vindo a aprovar 
medidas excecionas, em função dos novos temas que se vão identificando relativamente aos con-
sumidores, às empresas, aos operadores económicos e aos cidadãos em geral, estando sujeitas 
a uma ponderação e reavaliação permanentes. Face ao exposto, visando adequar as medidas 
entretanto aprovadas pelo Governo para prevenir eficazmente a proliferação de casos registados 
de contágio da COVID -19 às necessidades dos cidadãos portugueses, identificou -se a neces-
sidade de proceder a melhorias relativamente às viagens dos finalistas, e a imprescindibilidade 
de o Governo aprovar um conjunto de medidas, atentos os constrangimentos causados no setor 
do turismo. Importa, por isso, acautelar estas circunstâncias através de um regime específico 
dirigido às viagens organizadas por agências de viagens e turismo, ao cancelamento de reservas 
em empreendimentos turísticos e estabelecimentos de alojamento e às relações entre agências 
de viagens e turismo, operadores de animação turística e os empreendimentos turísticos e os 
estabelecimentos de alojamento local.

Este regime procura encontrar um equilíbrio entre a sustentabilidade financeira dos operado-
res económicos e os direitos dos consumidores que, não obstante o contexto atual, não podem 
ser suprimidos ou eliminados. Nesta medida, ainda que alguns dos direitos dos consumidores 
possam sofrer modificações temporárias e localizadas, o regime instituído oferece uma tutela 
distinta para os consumidores que se encontrem em situação de desemprego e, como tal, num 
estado de especial vulnerabilidade. Em alguns aspetos, os direitos dos consumidores foram 
mesmo reforçados, oferecendo -lhes garantias não previstas expressamente em condições nor-
mais de mercado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece medidas excecionais e temporárias relativas ao setor do 
turismo, no âmbito da pandemia da doença COVID -19.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O disposto no presente decreto -lei aplica -se às viagens organizadas por agências de viagens 
e turismo, ao cancelamento de reservas em empreendimentos turísticos e estabelecimentos de alo-
jamento local e às relações entre agências de viagens e turismo, operadores de animação turística 
e os empreendimentos turísticos e os estabelecimentos de alojamento local.
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Artigo 3.º

Viagens organizadas por agências de viagens e turismo

1 — As viagens organizadas por agências de viagens e turismo, cuja data de realização 
tenha lugar entre o período de 13 de março de 2020 a 30 de setembro de 2020, que não sejam 
efetuadas ou que sejam canceladas por facto imputável ao surto da pandemia da doença COVID -19, 
conferem, excecional e temporariamente, para efeitos do cumprimento do disposto nos n.os 4 e 5 
do artigo 25.º e no n.º 4 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 17/2018, de 8 de março, o direito aos 
viajantes de optar:

a) Pela emissão de um vale de igual valor ao pagamento efetuado pelo viajante e válido até 
31 de dezembro de 2021; ou

b) Pelo reagendamento da viagem até 31 de dezembro de 2021.

2 — O vale referido na alínea a) do número anterior:

a) É emitido à ordem do portador e é transmissível por mera tradição;
b) Caso seja utilizado para a realização da mesma viagem, ainda que em data diferente, 

mantém -se o seguro que tiver sido contratado no momento da aquisição do serviço de viagem; e
c) Se não for utilizado até 31 de dezembro de 2021, o viajante tem direito ao reembolso a 

efetuar no prazo de 14 dias.

3 — Caso o reagendamento previsto na alínea b) do n.º 1 não seja efetuado até 31 de dezem-
bro de 2021, o viajante tem direito ao reembolso, a efetuar no prazo de 14 dias.

4 — No caso das viagens de finalistas ou similares, previstas no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, os viajantes podem optar por qualquer uma 
das modalidades previstas no n.º 1 do presente artigo, aplicando -se a estes o regime previsto nos 
números anteriores.

5 — O incumprimento imputável às agências de viagens e turismo do disposto nos números 
anteriores permite aos viajantes acionar o fundo de garantia de viagens e turismo, nos termos 
previstos no Decreto -Lei n.º 17/2018, de 8 de março.

6 — Até ao dia 30 de setembro de 2020, os viajantes que se encontrem em situação de desem-
prego podem pedir o reembolso da totalidade do valor despendido, a efetuar no prazo de 14 dias.

Artigo 4.º

Cancelamento de reservas em empreendimentos turísticos e estabelecimentos de alojamento local

1 — As reservas de serviços de alojamento em empreendimentos turísticos e em estabeleci-
mentos de alojamento local situados em Portugal, com ou sem serviços complementares, efetuadas 
diretamente pelo hóspede no empreendimento ou estabelecimento ou através de plataformas em 
linha, para o período de 13 de março de 2020 a 30 de setembro de 2020, que não sejam efetuadas 
ou que sejam canceladas por facto relacionado com a declaração de estado de emergência decre-
tado no país de origem ou em Portugal ou, ainda, com o encerramento de fronteiras imputável ao 
surto da pandemia da doença COVID -19, na modalidade de não reembolso das quantias pagas, 
conferem, excecional e temporariamente, aos hóspedes o direito de optar:

a) Pela emissão de um vale de igual valor ao pagamento efetuado pelo hóspede e válido até 
31 de dezembro de 2021;

b) Pelo reagendamento da reserva do serviço de alojamento até 31 de dezembro de 2021, por 
acordo entre o hóspede e o empreendimento turístico ou o estabelecimento de alojamento local.

2 — O vale referido na alínea a) do número anterior:

a) É emitido à ordem do hóspede e é transmissível por mera tradição;
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b) Pode ser utilizado por quem o apresentar também como princípio de pagamento de serviços 
de valor superior, de acordo com a disponibilidade do empreendimento ou estabelecimento e nas 
condições aplicáveis nas novas datas pretendidas;

c) Caso não seja utilizado até 31 de dezembro de 2021, o hóspede tem direito ao reembolso, 
a efetuar no prazo de 14 dias.

3 — Caso o reagendamento previsto na alínea b) do n.º 1 não seja efetuado até 31 de dezembro 
de 2021, por falta de acordo entre o empreendimento turístico ou o estabelecimento de alojamento 
local e o hóspede, este tem o direito de ser reembolsado da quantia que haja pago aquando do 
cancelamento da reserva, a efetuar no prazo de 14 dias.

4 — Caso o reagendamento seja feito para data em que a tarifa aplicável esteja abaixo do valor 
da reserva inicial, a diferença deve ser usada noutros serviços do empreendimento turístico ou do 
estabelecimento de alojamento local, não sendo devolvida ao hóspede se este não a utilizar.

5 — O reagendamento só pode ser efetuado diretamente com o empreendimento turístico e 
estabelecimento de alojamento local.

6 — O disposto no presente artigo não é aplicável às reservas reembolsáveis, devendo aplicar-
-se nesse caso as regras de cancelamento dos empreendimentos turísticos e estabelecimentos 
de alojamento local.

7 — O disposto no n.º 1 aplica -se às reservas de serviços de alojamento em empreendimentos 
turísticos e em estabelecimentos de alojamento local situados em Portugal, com ou sem serviços 
complementares, efetuadas através de agências de viagens e turismo que não estejam abrangidas 
nos termos do artigo anterior.

8 — Até ao dia 30 de setembro de 2020, os hóspedes que se encontrem em situação de 
desemprego podem pedir o reembolso da totalidade do valor despendido, a efetuar no prazo de 
14 dias.

Artigo 5.º

Relações entre agências de viagens e turismo, operadores de animação turística 
e os empreendimentos turísticos e os estabelecimentos de alojamento local

1 — As reservas de serviços de alojamento em empreendimentos turísticos e em estabe-
lecimentos de alojamento local situados em Portugal, para o período de 13 de março de 2020 
a 30 de setembro de 2020, efetuadas por agências de viagens e turismo ou operadores de 
animação turística, portugueses ou internacionais a operar em Portugal, que não sejam efetua-
das ou que sejam canceladas por facto relacionado com a declaração de estado de emergên-
cia decretado no país de origem ou em Portugal ou ainda com o encerramento de fronteiras 
imputável ao surto da pandemia da doença COVID -19, na modalidade de não reembolso das 
quantias pagas, conferem, excecional e temporariamente, a esses operadores o direito de 
crédito do valor não utilizado.

2 — O crédito deve ser utilizado para a liquidação de custos com qualquer outra reserva de 
serviços junto do mesmo empreendimento turístico ou do mesmo estabelecimento de alojamento 
local, em data definida pela agência de viagens e turismo ou pelo operador de animação turística, 
mediante disponibilidade de serviços de alojamento, até ao dia 31 de dezembro de 2021.

3 — Caso o empreendimento turístico ou o estabelecimento de alojamento local não tenha 
disponibilidade para múltiplas datas solicitadas pela agência de viagens e turismo ou pelo ope-
rador de animação turística até ao dia 31 de dezembro de 2021, a agência de viagens e turismo 
ou o operador de animação turística podem requerer a devolução do crédito a efetuar no prazo 
de 14 dias.

4 — Se a agência de viagens e turismo ou o operador de animação turística não conseguirem 
efetuar nova reserva de serviço de alojamento em empreendimento turístico ou em estabelecimento 
de alojamento local situados em Portugal, até ao dia 31 de dezembro de 2021, o valor do depósito 
deve ser devolvido no prazo de 14 dias após esta data.
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Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de abril de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira.

Promulgado em 17 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 21 de abril de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113199918 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 18/2020

de 23 de abril

Sumário: Estabelece medidas excecionais e temporárias relativas à pandemia da doença COVID -19.

Atendendo à emergência de saúde pública de âmbito internacional, qualificada pela Orga-
nização Mundial de Saúde como pandemia internacional no dia 11 de março de 2020, importa 
adotar medidas e regimes excecionais de contingência e de resposta à epidemia SARS -CoV -2 e 
à doença COVID -19.

A grave situação que se vive, acentuada pela continuação da proliferação de casos de contágio 
por todo o País e pela imprevisibilidade quanto ao momento final da pandemia, continua a impor 
a aplicação de medidas extraordinárias e de caráter urgente que garantam às entidades públicas 
e, designadamente, às entidades prestadoras de cuidados de saúde do SNS e a disponibilização 
contínua, com a máxima celeridade, de equipamentos e bens necessários à prevenção, contenção, 
mitigação e tratamento da infeção epidemiológica por COVID -19 e, bem assim, à reposição da 
normalidade na sequência da mesma.

Neste sentido, foi aprovado o Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, que instituiu, entre 
outras medidas, um regime excecional de contratação pública e de autorização de despesa e um 
regime excecional em matéria de gestão de recursos humanos e aquisição de serviços e, posterior-
mente, foi aprovado o Decreto -Lei n.º 10 -E/2020, de 24 de março, que criou um regime excecional 
de autorização de despesa à Direção -Geral da Saúde e à Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P.

Apesar das medidas adotadas, que permitiram flexibilizar os requisitos e procedimentos pre-
vistos para a contratação de bens e equipamentos para dar resposta à infeção por SARS -CoV -2, do 
ponto de vista do mercado internacional, condicionado pela procura generalizada, pela diminuição 
de produção e de constrangimentos à circulação dos bens, as regras procedimentais subsistentes 
criam ainda constrangimentos incompatíveis com as exigências encontradas, que decorrem da 
disponibilidade escassa de equipamentos e de um contexto de forte concorrência entre países no 
acesso a fornecedores.

Constata -se, por exemplo, que os fornecedores disponíveis assumem não ter condições para 
respeitar as formalidades próprias de qualquer procedimento (como sejam a entrega dos documen-
tos de habilitação ou a redação de documentos em língua portuguesa), para cumprir a obrigação 
de entrega das quantidades de equipamento previamente acordadas ou até, por vezes, reclamam 
alterações supervenientes de preço, incumprindo as regras gerais de estabilidade contratual.

Face a esta realidade, obedecendo aos princípios da necessidade, adequação e proporciona-
lidade em contexto de estado de emergência nacional, o presente decreto -lei institui, em comple-
mento à legislação especial aprovada, apenas para uma lista delimitada de bens, equipamentos 
e serviços, e para estrita utilização pela Direção -Geral da Saúde, pela Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P., pelo Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, I. P., e pela Serviços 
Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E., um regime excecional simplificado do ajuste direto, 
autorizando a dispensa do cumprimento de formalidades previstas na parte II do Código dos Con-
tratos Públicos e, se necessário, apto a dar resposta a qualquer exigência imprevista pelo forne-
cedor relativa à alteração de preços, quantidades ou outros elementos essenciais da contratação, 
ou dela decorrentes.

Por imperativo de transparência, todos os contratos celebrados ao abrigo deste regime ex-
cecional simplificado de ajuste direto são publicados no portal dos contratos públicos, incluindo a 
fundamentação para a adoção do procedimento em referência. Neste âmbito, determina -se ainda 
a elaboração e publicação de relatório conjunto, no sítio eletrónico da Serviços Partilhados do 
Ministério da Saúde, E. P. E., sobre as aquisições efetuadas ao abrigo deste regime e respetivo 
circunstancialismo, após o seu período excecional de vigência.
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De igual modo, procede -se à prorrogação do período de estadia em estruturas de acolhimento, 
de modo a permitir uma adequada resposta quer das casas de abrigo quer das situações de aco-
lhimento de emergência que integram a rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à sexta alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, 
ratificado pela Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 10 -E/2020, de 24 de 
março, pela Lei n.º 4 -A/2020, de 6 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 12 -A/2020, de 6 de abril, pela Lei 
n.º 5/2020, de 10 de abril, e pelo Decreto -Lei n.º 14 -F/2020, de 13 de abril, que estabelece medidas 
excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo coronavírus — COVID -19.

Artigo 2.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março

São aditados os artigos 2.º -A e 30.º -A ao Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua 
redação atual, com a seguinte redação:

«Artigo 2.º -A

Regime excecional de ajuste direto simplificado

1 — Pode ser, excecionalmente, adotado, na medida do estritamente necessário e por motivos 
de urgência imperiosa, devidamente fundamentada, e independentemente do preço contratual e até 
ao limite do cabimento orçamental, o regime do procedimento de ajuste direto simplificado previsto 
no artigo 128.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual, para a celebração de contratos cujo objeto consista na aquisição de 
equipamentos, bens e serviços necessários à prevenção, contenção, mitigação e tratamento de 
infeção por SARS -CoV -2 e da doença COVID -19, ou com estas relacionados, designadamente:

a) Equipamentos de proteção individual;
b) Bens necessários à realização de testes à COVID -19;
c) Equipamentos e material para unidades de cuidados intensivos;
d) Medicamentos, incluindo gases medicinais;
e) Outros dispositivos médicos;
f) Serviços de logística e transporte, incluindo aéreo, relacionados com as aquisições, a título 

oneroso ou gratuito, dos bens referidos nas alíneas anteriores, bem como com a sua distribuição a 
entidades sob tutela do membro do Governo responsável pela área da saúde ou a outras entidades 
públicas ou de interesse público às quais se destinem.

2 — Sem prejuízo do disposto na alínea f) do número anterior, o procedimento previsto no 
número anterior só pode ser promovido pela Direção -Geral da Saúde, pela Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P., pelo Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, I. P., e pela Serviços 
Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.), relativamente a bens que se destinem 
a entidades sob tutela do membro do Governo responsável pela área da saúde.

3 — As circunstâncias invocadas para fundamentar a urgência imperiosa, nos termos do n.º 1, 
não podem, em caso algum, ser imputáveis à entidade adjudicante.

4 — É aplicável às aquisições previstas no presente artigo o disposto nos n.os 3 e 6 do artigo 
anterior, podendo haver pagamentos por conta de encomendas no mercado nacional ou interna-
cional, com dispensa de formalidades de importação.
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5 — As adjudicações feitas ao abrigo do regime simplificado previsto no presente artigo são 
comunicadas pelas entidades adjudicantes aos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da saúde e publicitadas no portal dos contratos públicos, incluindo a fundamentação 
para a adoção deste procedimento.

6 — Até 60 dias após o período de vigência do presente decreto -lei as entidades previstas no 
n.º 2 elaboram relatório conjunto, que é publicado no sítio eletrónico da SPMS, E. P. E., sobre todas 
as adjudicações e respetiva fundamentação e circunstancialismo, designadamente justificando a 
impossibilidade ou grave inconveniência do recurso a outro tipo de procedimento.

7 — O disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 10 -E/2020, de 24 de março, aplica -se às aqui-
sições efetuadas nos termos deste artigo.

Artigo 30.º -A

Acolhimento de vítimas de violência doméstica

O período de acolhimento de vítimas de violência doméstica cuja prorrogação, prevista nos 
artigos 28.º e 39.º do Decreto Regulamentar n.º 2/2018, de 24 de janeiro, devesse terminar antes 
de 15 de julho de 2020 considera -se automática e excecionalmente prorrogado até esta data.»

Artigo 3.º

Produção de efeitos

1 — O artigo 2.º -A do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na redação dada pelo pre-
sente decreto -lei produz efeitos ao dia 13 de março.

2 — Os procedimentos promovidos antes da publicação do presente decreto -lei que não te-
nham observado, no todo ou em parte, o regime previsto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, 
de 13 de março, consideram -se realizados, para todos os efeitos, ao abrigo do regime previsto no 
artigo 2.º -A do mesmo decreto -lei, na redação dada pelo presente decreto -lei.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de abril de 2020. — António Luís Santos da 
Costa — Mariana Guimarães Vieira da Silva — Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix — Marta 
Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

Promulgado em 17 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 21 de abril de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113199901 
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 JUSTIÇA E EDUCAÇÃO

Portaria n.º 101/2020

de 23 de abril

Sumário: Procede à primeira alteração à Portaria n.º 357/2019, de 8 de outubro, que regulamenta 
as comunicações eletrónicas entre os tribunais judiciais e as escolas da rede pública 
tuteladas pelo Ministério da Educação.

A Organização Mundial de Saúde declarou, em 30 de janeiro de 2020, a COVID -19 como uma 
emergência de saúde pública de âmbito internacional, classificando -a, em 11 de março de 2020, 
como uma pandemia.

Através do Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, foi declarado 
o estado de emergência, com fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública, 
abrangendo todo o território nacional.

A situação excecional que se vive no momento atual exige a permanente monitorização e 
adaptação das iniciativas legislativas e regulamentares adotadas, por forma a garantir que a sua 
implementação não prejudica a aplicação tempestiva e eficaz de medidas excecionais e urgentes 
de resposta à infeção epidemiológica por SARS -CoV -2 e à doença COVID -19.

Neste contexto, considerando que as equipas responsáveis pelas alterações tecnológicas 
necessárias à implementação, prevista para o dia 29 de abril, da desmaterialização das comuni-
cações entre tribunais judiciais e as escolas da rede pública tutelada pelo Ministério da Educação, 
no âmbito de processos respeitantes a alunos desses estabelecimentos de ensino, se encontram 
atualmente envolvidas na implementação e reforço das soluções necessárias à mitigação dos 
efeitos do surto do vírus COVID -19 e que, durante situações excecionais como a que vivemos, 
não é de todo oportuno introduzir inovações relevantes nos métodos de trabalhos das entidades, 
mostra -se necessário proceder ao adiamento da entrada em vigor desta medida, regulamentada 
pela Portaria n.º 357/2019, de 8 de outubro.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 5 do artigo 132.º, no n.º 9 do artigo 144.º e na alínea a) do 

n.º 5 do artigo 219.º do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, 
manda o Governo, pela Ministra da Justiça e pela Secretária de Estado da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 357/2019, de 8 de outubro, que 
regulamenta as comunicações eletrónicas entre os tribunais judiciais e as escolas da rede pública 
tuteladas pelo Ministério da Educação.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 357/2019, de 8 de outubro

O artigo 5.º da Portaria n.º 357/2019, de 8 de outubro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Aplica -se a partir de 7 de outubro de 2020:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Em 20 de abril de 2020.

A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem. — A Secretária de Estado 
da Educação, Susana de Fátima Carvalho Amador.

113199504 
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